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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGR.ES 
RUA LUIS GOMES Vl~OVA ~ 55 
01 .612.603I0001-07 Exerddo: 2021 

DECRETO Nº 14 , DE 22 DE MARÇO DE 2021 - LEI N.170 

Abre no O(Çàmentv vigenl.l! aéditv a/ÍÍCÍOnà/ StJp/ementilr e do outriJS providêncÍils 

DECRETA : 

Art igo lo . - Fica abert o no orç a mento vigen te , um crédito adicional supleme nt a r na 
importância. de R$2 . 000 , 00 distr ibuid os as seguintes dotações : 

Suplementação ( +) 2.000,00 
02 02 00 SECRETARIA MUNICIPIU. OE ADMINISTRAÇÃO GERAI. E FINANÇAS 

39 04.122.0003.2010.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA OE AOMINI! 
3..3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

2.000,00 
F.R.: 1 001 00 

001 Reanos O!<llnérloo 
100 000 Geral 

Artigo 2o.- O crédi t o aberto na forma do artigo a.nterio r será coberto com recursos 
provenient es de : 

Anulação: 

02 01 00 GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL 

26 04.131.0001 .2007.0000 ENCARGOS COM ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO -2.000,00 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS OE COmlULTORIA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recvr&os Orm\êrio:s 
100 000 Gorai 

Anulação ( - ) 

Artigo 3o . • Este decreto entr a em vigor na da ta de sua publicaçao . 

PAUi.O CAZIMIROOE SOUSA NETO E SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

861 .4115.083-20 SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, 22 de março de 2021 

ld: 089B150 FCBF30 0934 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA ~ SS 
01.612.603/0001-07 Exe<elcio: 2021 

DECRETO Nº 15 , DE 29 DE MARÇO DE 2021 - LEI N.170 

-2.000,00 

Abre no orçilmento vigente crédito adicional S11p/ementar e da outras provi<1&7das 

DECRETA : 
A.r tigo lo. - Fica a be r to no o r çamento v igente , um crédito ,;1dicional supleme ntar na 
import3ncia de R$94. 000, 00 distribui.dos as segui ntes dotações : 

Suplementação ( ♦ ) 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPIU. OE ADMINISTRAÇÃO GERIU. E FINANÇAS 

40 

44 

02 03 02 

225 

04.122.0003.2010.0000 MANl/TENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA OE ADMINI! 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 
100 000 

Recursos Ordinários 

°""" 
04.122.0003.2010.0000 MANl/TENÇÃO E ENCARGOS OA SECRETARIA OE AOMINlf 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA 
001 Recur$0$ Onlinérios 
100 000 Geral 

FUNOO OE EDUCAÇÃO BÁSICA· FUNOEB 

12.Je6,0005,2902.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM ENSINO OE JOVENS E 1 

3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
118 Transfe....,_,, do FUNOEB - E.,ceto CompiemMlaçãoda Unôão 
240 000 FUNOEB • Outro< 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPIU. OE OBRAS E URBANISMO 

295 15.452.0015.2056.0000 MANUT. DOS SERVIÇOS OE LIMPEZA PÚBLICA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JUR[OICA 
001 Recu .... O!<!lnàrloo 
100 000 Gota! 

02 07 01 SECRETARIA MUNICIPIU. DA ASSISTtNCIA SOCIIU. 

449 08.244.0018.2071.0000 ENCARGOS COM A ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.32.00 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA OISTRIBUIÇÃO GRATL 
001 Recursos Ordlnérios 
400 000 Assistência Social 

94.000,00 

30.000,00 
F.R.: 1 001 00 

6.000,00 
F.R.: 1 001 00 

1.000,00 
F.R.: 1 116 01 

1.000,00 
F.R.: 1 001 00 

56.000,00 
F.R.: 1 001 00 

Ar tigo 2o. - O crédito aberto na forma d o artigo a nterior será coberto com .recursos 
pr ovenientes de : 

Anulação: 

DECRETO Nº 15 , DE 29 DE MARÇO DE 2021 - LEI N.170 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇA!: 

83 ENCARGOS COM A ELETROBRAS -30.000,00 04. 752.0003.2016.0000 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 

Rea.nos Ordinários 
F.R. Grupo: 1 001 00 

001 
100 000 Gorai 

0:2 03 02 FUNDO OE: E:OUCAÇÃO BASICA - FUNOE:B 

215 12.365.0007.2947.0000 
3.3.90.39.00 

MANUTENÇÃO 00 ENSINO INFANTIL FUNOEB - 30% -1.000,00 
OUTR.OS SERVIÇOS OE TERCEIRO$ · PESSOA JURJOICA F,R. Gtvpo: 1 110 01 

116 Tn,nsfe-•• do FUNOEB - - Complementação da Unlao 
240 000 FUNDES • Outros 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE 08RA$ E URBANISMO 

346 -e3.000,00 28.451 .0017.1024 .0000 
4.-4.90.61 .00 

A8ERTIJRA OE RUAS E AVENIDAS 
OURAS E INSTALAÇÕES F,R. Gtupo; 1 510 06 

510 
110 000 

Anulação { - ) 

Oulni:!i Trú115fllflrêtdà5 de Convênios da Unllo 
Convêolos 

Artigo Jo. - Este decreto entra em vigor na deita de sua publicaçào. 

PAULO CAZIMIRO OE SOUSA NETO E SILVA 

-94.000,00 

PREFEITO MUNICIPAL 

861.485.083-20 SANTO ANTONIO oos MILAGRES, 29 de março de 2021 

ld :05D4E30C041COAB3 

RE PÚ B LIC A FEDERATIVA DO B RAS IL 
GOVERNO MUNICIPAL 
M UNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI 
CNPJ: Ol.61 2.678/000 1-98 

PORTARJA Nº 11012021, DE 24 D E MAIO DE 2021. 

Dbpôe a cerca d a nomeaçlo dos m em b ros 
do Con1clbo Municipal dos Direitos da 
Criança e d o Adolescente CMDCA para o 
b lenio 2021-2023, e d A outras p rovidências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANC ISCO DE ASSIS DO PIA UÍ, Estado 
do Piauí, no uso de suas atribuições legais, e nos termos que dispõe a Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDE.RANDO a nece,..idade de nomear os membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) - do Município de São Francisco de Assis do 
Piauí -PI. 

RESO LVE: 

Art. 1°. - Nomear os (as) Srs.(as), abaixo descritos, para comporem o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) - do Municfpio de Silo Francisco de Assis do 
Piauí - PI. Para o B iênio: 202 1 - 2023. 

OI - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNIClPAL DE ASSIST"ÊNCIA SOCIAL: · 
TITULAR: MISLENE RODRIGU ES SOUSA I CPF: 283.014.388-43 
SUPLENTE: ÂNGELA MARIA DA SILVA/ CPF: 471.435.844-87 

02 - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNIClPAL DE EDUCAÇÃO: 
TITULAR: TACIANE TERESINHA RODRIGUES/ CPF: 057.612.843-08 
SUPLENTE: MAURICEIA ALENCAR DA COSTA/ CPF: 867. 166.974-20 

03 - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 
TITULAR: DOMINGAS COELHO RODRIGUES/ CPF:796.982.713-68 
SUPLENTE: RANIELMA DOS REIS COELHO PEREIRA/ CPF:060.040.873-60 

04 - REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
DA COMUNIDADE BAIXÃO DOS DOIS UMBUZEIROS: 
TITULAR: JESSE FRANCISCO AMÂNCIO/ CPF: 001.46S.303-6S 
SUPLENTE: LIBORJO RAIMUNDO DE SOUSA I CPF: 0S8.SSO. 753-89 

OS - REPRESENTANTES DA IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS: 
TITULAR: ERONILDO COELHO GOMES / CPF: 084.151.033-44 
SUPLENTE: RAELDO COELHO GOMES I CPF: 624.281 .493-50 

06 - REPRESENTANTES DA IGREJA CATÓLICA: 
TITULAR: V ALDETO PEDRO FERREIRA/ CPF: 603.957 .953-62 
SUPLENTE: FRANCILENE DE SOUSA COELHO/ CPF: 07 1.388.763--00. 

Art. 2°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

São Francisco de Assis do Piaul-PI, em 24 de maio de 2021. 
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Prefeito Municipal 


